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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Institui a Política "Portal do   
Conhecimento" para a publicação  
de conteúdos curriculares 
elaborados por professores e  
professoras da rede pública de   
ensino do Distrito Federal, na   
forma que especifica.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica instituído a política "Portal do Conhecimento" a ser desenvolvido pelas
Secretarias de Estado de Educação e de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo único. As secretarias mencionadas no caput, ou órgãos que vierem a
substituí-las, providenciarão uma plataforma virtual que será utilizada para a inserção de aulas
a serem disponibilizadas para os estudantes regularmente matriculados no segundo segmento
do ensino fundamental e no ensino médio.

A rt. 2º  As aulas do Portal do Conhecimento serão elaboradas e disponibilizadas por
professores e professoras das redes públicas de ensino, individualmente ou por equipes.

§ 1º A estes profissionais serão garantidos os direitos autorais sobre suas aulas
através da sua devida identificação no Portal.

§ 2º As aulas serão agrupadas por disciplinas e poderão abarcar mais de um
componente curricular desde que sejam correlatos.

§ 3º A bibliografia utilizada e as fontes, se houver, serão necessariamente citadas.

A rt 3º   O Portal do Conhecimento ficará permanentemente aberto a consultas de
estudantes regularmente matriculados nas redes públicas de ensino e seu acesso remoto não
substitui a frequência às aulas presenciais.

A rt 4º   O Portal do Conhecimento contará com uma equipe de especialistas por
disciplina que monitorará as publicações.

A rt 5º  Anualmente serão premiados os autores das 10 melhores aulas publicadas e
os 10 professores ou equipes de professores que mais publicaram em cada disciplina, sendo
as aulas premiadas reunidas em uma edição a ser enviada como material didático a todas as
escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal.

A rt. 6º  O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei no tocante à sua efetiva
aplicação.

A rt. 7°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 
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A pandemia que estamos vivendo parece não ter data para terminar e, segundo
especialistas, enquanto não houver uma vacina, estaremos sujeitos a reinfestações sucessivas
com a necessidade de suspensão de aulas entre outras atividades.

Os estudantes precisarão, tanto para o caso de novas suspensões de aulas presenciais
como para o necessário reforço escolar pós pandemia, que lhes sejam fornecidos meios de
acesso a plataformas virtuais de ensino, além de livros e apostilas. Os chips para celulares,
enquanto não houver em todas as cidades e comunidades redes públicas de acesso à internet,
passam a ser material didático imprescindível.

O ensino remoto não substitui a necessária interação professor/aluno. Aprender é
trocar ideias, experiências e saberes. No entanto é preciso que a rede pública de ensino conte
com ferramentas de apoio para aulas remotas e nada melhor que contar com a expertise dos
nossos professores e professoras. E este trabalho, pela sua importância e relevância precisa
ser reconhecido, divulgado e premiado pelo Poder Público.

Não há dúvida que a matéria trata de medida justa e de largo alcance social, uma vez
que visa apresentar uma solução justa entres as partes envolvidas durante a vigência do
estado de calamidade pública que vivencia o nosso Distrito Federal por causa do COVID-19.

Trata-se de medida necessária que, além de ser socialmente adequada é também
constitucional em todos os aspectos formal e material.

Por fim, sendo o tema de extrema relevância e urgência, contamos com a ajuda de
nossos pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 24/07/2020, às 18:38, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0162718 Código CRC: 000A0F18.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1313/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 05 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 05/08/2020, às 15:26,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0171587 Código CRC: DA96B645.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CESC (RICL, art.
69, I, “b”) e CDESCTMAT  (RICL, art. 69-B, “i”) e, em análise de admissibilidade na CEOF
(RICL, 64, II, “a”) e CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 06/08/2020, às 15:05,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0171588 Código CRC: DAA51BA6.
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